
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro. CNPJ: 16.901.381/0001-10 

 

                                             EDITAL Nº 016/2024                                                

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 031/2024 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA MANUTENÇÃO E CONCLUSÃO DA 

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA OPERACIONAL DE PRONTUÁRIO 

ELETRÔNICO, FORNECIMENTO DE RECEITA E/OU ATESTADO EM FORMATO 

ELETRÔNICO, COM A SEGURANÇA DE ASSINATURA DIGITAL, E SUPORTE TÉCNICO E 

OPERACIONAL CONTINUADO PARA TODOS OS SETORES DA REDE DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 
 

De 08/10/2024 às 8h  

Até 14/11/2024 às 8h 

 

Das 8h às 14h do dia 14/11/2024 
 

SIM 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço 

e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38)3426-0398 ou pelo E-mail: licitaldp@yahoo.com.br 

 

● REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

● ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

licitardigital.com.br 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

PERÍODO DE LANCES 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

mailto:licitaldp@yahoo.com.br
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EDITAL Nº 016/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 031/2024 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG, com sede na 

Praça 31 de Março, 111 - Centro, Lagoa dos Patos - MG, 39360-000, inscrita no CNPJ 

16.901.381/0001-10, realizará DISPENSA na forma ELETRÔNICA na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Nº 123/06 e Decreto 

Municipal Nº 010/2024 e da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021 e demais legislações 

aplicáveis e demais legislação aplicável. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos, por 

intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria Nº 03/2024 de 14 

de março de 2024. As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório 

e anexos que dele fazem parte integrante. O procedimento de contratação será regido pelas 

disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, pela Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021, 

bem como as normas dispostas no Decreto Municipal Nº 10/2024, em observância ao que prescreve 

a Lei Complementar Nº 123/2006 e alterações posteriores, demais normas legais e, ainda, mediante 

as condições estabelecidas no presente Instrumento Convocatório 

 

Serão observados os seguintes critérios para os procedimentos deste processo: 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min (oito horas) do dia 14/11/2024. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 14h00min (quatorze horas) do dia 

14/11/2024. 

 

Plataforma: licitardigital.com.br. 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - POR ITEM facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.  

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EM TECNOLOGIA PARA MANUTENÇÃO E CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA OPERACIONAL DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, 

FORNECIMENTO DE RECEITA E/OU ATESTADO EM FORMATO ELETRÔNICO, COM A 

SEGURANÇA DE ASSINATURA DIGITAL, E SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL 

CONTINUADO PARA TODOS OS SETORES DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
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2. ÁREA SOLICITANTE: 

2.1. A área solicitante é a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

3.1. - No intuito de fomentar aos pequenos negócios, como instrumento de desenvolvimento 

nacional sustentável, bem como em atendimento a LC 123/2006, a presente contratação será 

destinada às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor 

individual - MEI, microempresas, empresas de pequeno porte ou a sociedades cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

3.1.1. Se verificado na dispensa eletrônica que não houve participação de ME, EPP e MEI, o objeto 

será conferido a outras empresas participantes, desde que seja demonstrada a vantajosidade da 

proposta escolhida. 

 

3.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará perante o sistema eletrônico 

provido pelo(a) Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico licitardigital.com.br. 

 

3.2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma 

utilizada para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

3.2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

 

3.2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

3.3.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

4.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 

4.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

 

4.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

4.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.8.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Nota Explicativa: Caso o fornecedor assinale o campo "não" na declaração relativa ao subitem 

acima, não fará jus ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

mesmo que se trate de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.10. Fica facultado ao fornecedor, desde que possível tecnicamente na plataforma ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, 

caso a plataforma permita esta função. 

 

4.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 

4.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 3.10.2. O valor final mínimo poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já 

registrado por ele no sistema. 

 

4.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5 FASE DE LANCES 

 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento adotado no preâmbulo deste 

aviso. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 2% (dois 

por cento). 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à 

proposta vencedora. 

 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.3.1 - Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, conforme regulamento adotado, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes 

no procedimento e os valores por eles ofertados. 

 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável; 

 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta; 

 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.2.1. Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 

 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 6.2.1, poderá 

ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange também o 

cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

do Portal da Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, estará 

dispensado: 

 

a - Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 

b - Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 

informações constam no próprio Certificado 

 

7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato 

poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021. 

 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

8.3. Quando o termo de Contrato for substituído por outro instrumento hábil, o aceite da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implicará no 

reconhecimento de que: 

 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

 

8.3.4 - O prazo de vigência da contratação previsto no termo de referência começará a contar a partir 

da emissão da nota de empenho. 

 

8.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência da contratação. 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i . Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

l Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

m Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 

9.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

1.1 O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 

8.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% 

do valor do Contrato. 

 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 

alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" 

a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme 

§5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

 

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Sitio do Município de Lagoa dos Patos/MG – 

https://lagoadospatos.mg.gov.br/. 

 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico de realização da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I – Termo de Referência e ETP ( Estudo Tecnico Premilinar); 

10.13.2. ANEXO II - Minuta de contrato; 

10.13.3. As declarações e propostas, efetuadas via sistema fazem parte integrante deste 

Instrumento Convocatório, como se nele estivessem contidas. 

 

Lagoa dos Patos/MG., 28 de outubro de 2024. 
 

 

Wilson Tomé Filho 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA MANUTENÇÃO E CONCLUSÃO DA 

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA OPERACIONAL DE 

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, FORNECIMENTO DE RECEITA E/OU ATESTADO EM 

FORMATO ELETRÔNICO, COM A SEGURANÇA DE ASSINATURA DIGITAL, E 

SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL CONTINUADO PARA TODOS OS SETORES DA 

REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS 

PATOS/MG., conforme condições e especificações contidas neste termo de referência.  

 

1.2  DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITARIO TOTAL 

01 27006 

 SERVICOS DE GERENCIAMENTO DE 

SISTEMAS COMPUTACIONAIS. 

CONTRATACAO DE EMPRESA DE 

TECNOLOGIA COM CONHECIMENTO E 

DOMINIO DE LINGUAGEM C++, PELLES 

C, BANCO DE DADOS MYSQL, BANCO 

DE DADOS SQLLITE, FLUTTER, 

ASSINADOR DIGITAL (JAVA), SISTEMA 

OPERACIONAL LINUX UBUNTU, PARA 

DAR SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO, 

DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, 

MONITORAMENTO, TREINAMENTO 

PARA TODA A EQUIPE DA REDE DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA E 

CUSTOMIZAÇÃO DO SISTEMA DE 

GESTÃO E MONITORAMENTO DOS 

INDICADORES DO PROGRAMA 

PREVINE BRASIL E INFORMATIZA APS, 

COM IMPLANTAÇÃO DE PRONTUÁRIO 

ELETRÔNICO NAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

DOS PATOS/MG 

MÊS 12 
R$ 

4.140,00 
R$ 49.680,00 

 

1.3. Da prestação dos serviços: 

 

1.3.2 Serviços para Implantação do Sistema: A contratada deverá promover a Instalação do 

sistema, do qual compreender todos serviços técnicos especializados necessários para a instalação do 

sistema no ambiente operacional, garantindo o pleno funcionamento do mesmo. 

1.3.3 Migração: a contratada deverá promover a migração de dados mantidos por aplicações em 

operação no município, para os bancos de dados de dados relacionados aos módulos do novo 

sistemaimplantado. 
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1.3.4 Customização e Parametrização: A contratada deverá efetivar a customização básica de 

forma a  deixar  o  aplicativo  de  acordo  com  a  Legislação Municipal, assim como a parametrização, 

do qual a Contrata deve configurar o software para que ele funcione de acordo com a realidade da 

secretária de saúde Municipal. 

1.3.5 Treinamento: A contratada deverá ministrar capacitação para suporte aos usuários, dos 

modulos solicitados conforme necessidade. 

1.3.6 Manutenção e Suporte Mensal: A prestação dos serviços de manutenção dos Softwares dar-

se-á de forma corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, ou evolutiva, 

onde a CONTRATADA fica obrigada às atualizações para atendimento da legislação atual. O suporte, 

assim como, a manutenção do software poderá ser realizado remotamente, desde que não prejudique 

o bom andamento das operações realizadas pela CONTRATANTE. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO  

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.  

3 - DA NATUREZA DO OBJETO  

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem e/ou serviços de luxo, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os serviços prestados deverão ser de qualidade 

comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 

de artigos de luxo; conforme Decreto Municipal nº 10 de 09 de abril de 2024. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1 - Trata-se de serviço comum de caráter contínuo.  

5.2 O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual 

período na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

6.1 A contratação direta será regida nos termos do inciso II, art. 75 da Lei Nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal Nº 10/2024, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria. 

6.2 A Secretaria Municipal de Saúde tem por finalidade destacar a necessidade de manter os serviços 

de Prontuário Eletrônico, cujas informações eletrônicas são geradas a partir das ações das diversas 

categorias profissionais que compõem a Atenção Primária a Saúde (APS). 

6.3 Considerando as atividades dessa Secretaria no ano em exercício e, visando o bom andamento 

das atividades administrativas desenvolvidas diariamente, faz-se necessário a contratação de empresa 

para a Prestação de Serviços especializados em tecnologia para implantação e operacionalização de 

sistema operacional de forma complementar ao Sistema Único de Saúde/SUS, para capacitação e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro. CNPJ: 16.901.381/0001-10 

 

habilitação dos profissionais de saúde, atendimento ao Prontuário eletrônico, fornecimento de receita 

e/ou atestado em formato eletrônico, com a segurança de assinatura digital, e suporte técnico e 

operacional continuado para todos os setores da rede de atenção primária à saúde do município. 

 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

7.1 – A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

7.2 Serviço comum de natureza continuada. 

 

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será 

tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo 

que sua inclusão aqui seria redundante.  

8.2 - Sustentabilidade  

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os serviços deverão respeitar as normas e os 

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, 

sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como 

promovendo a racionalização de recursos naturais.  

8.3 - Subcontratação  

8.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8.7 - Da exigência de amostra:  

8.7.1.  Não se aplica. 

8.8 - Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

9.1.1 O sistema proposto deve ser de fácil usabilidade, seguro, compatível com os dispositivos 

utilizados pela Secretaria de Saúde e estar em conformidade com as normas e regulamentos 

pertinentes à área da saúde. 

9.1.2 A CONTRATADA deverá realizar a implantação do sistema nas unidades de saúde 

municipal e integrar a secretaria de saúde, regulação, farmácia, e outras unidades de saúde do 

município, incluindo treinamento para os funcionários responsáveis pelo seu uso, de acordo com 

cronograma previamente acordado. 

9.1.3 A CONTRATADA deverá manter os gestores da Atenção Básica informados sobre o 

andamento da produção dos módulos, cadastro individual, cadastro domiciliar e territorial, visita 

domiciliar, atividade coletiva, procedimentos de enfermagem e técnico de enfermagem, odontologia, 

vacina, farmácia e o monitoramento dos indicadores de programas federais e estaduais de promoção 

a saúde. 

9.1.4 A CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação necessária, bem como garantir a 

integridade e segurança dos dados durante o processo de migração para o novo sistema. 

9.1.5 A CONTRATADA deverá prover garantia e suporte técnico a todos os equipamentos 

durante o prazo da vigência. 

9.1.6 A CONTRATADA deverá realizar a implantação do sistema, incluindo treinamento para 

os funcionários responsáveis pelo seu uso, de acordo com cronograma previamente acordado. 

9.1.7 A CONTRATADA enviará relatório mensal de todos os atendimentos realizados 

englobados no objeto. 

9.1.8 A CONTRATADA deverá comprovar a capacidade técnica de integração de sua plataforma 

via API ou outras modalidades de integração previamente acordadas e aceitas pela equipe de 

tecnologia da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.1.9 Os custos de integração tecnológica correrão por conta da CONTRATADA e deverão estar 

compreendidos nos preços dos serviços. 

9.1.10 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza;  

9.1.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens;  

9.1.12 A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a 

indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;  
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9.1.13 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº. 

14.133, de 2021, por se tratar de objeto de baixo risco de inexecução. 

9.1.14 A descrição da condição de execução se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

10.3 - As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG., e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

10.4 – A Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG., poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados por ato administrativo próprio do Contratante.  

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.  

11 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

11.1 - DO RECEBIMENTO    

11.1.1 A EMISSÃO DA Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo;  

• No primeiro dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

• O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação solicitada, da seguinte forma:  

I. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
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a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários.  

a. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato em até três dias úteis;  

b. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;  

II. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;  

a. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciando 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo;  

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

a. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.  

11.1.2 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á com realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, obedecendo às seguintes diretrizes:  

I. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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 II. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

III. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

11.1.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor; 

 11.1.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades.   

12 - LIQUIDAÇÃO  

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a (o) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com endereço a Praça 31 de Março, 111, Centro, CNPJ n° 16.901.381/0001-10.  

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
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12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.5 – A Administração deverá realizar consulta para:   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, pork escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

13 - PRAZO DE PAGAMENTO  

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.  

14 - FORMA DE PAGAMENTO    

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
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14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

15 - Cessão de crédito   

15.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

16 -  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa pelo 

valor, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.   

16.2 - FORMA DE FORNECIMENTO 

16.2.1 - Início da execução dos serviços em até 05(cinco dias após a emissão da ordem de 

fornecimento de forma mensal e disponibilidades dos módulos conforme ETP (Estudo Técnico 

Preliminar). 

16.2.2 - O Sistema deve possibilitar que as informações estejam disponíveis 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (sete) dias por semana. 

16.3 - Condições de Participação  

16.3.1 -Poderão participar dessa dispensa as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) 

e microempreendedor individual - MEI, microempresas, empresas de pequeno porte ou a sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no intuito de fomentar aos pequenos 

negócios, como instrumento de desenvolvimento nacional sustentável, bem como em atendimento a 

LC 123/2006. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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16.3.1.1. Se verificado na dispensa eletrônica que não houve participação de ME, EPP e MEI, o objeto 

será conferido a outras empresas participantes, desde que seja demonstrada a vantajosidade da 

proposta escolhida 

16.4 - Exigências de habilitação  

16.4.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

16.5 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva)  

16.5.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

16.5.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;  

    

16.5.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

16.5.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

16.5.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

16.5.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

16.5.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  
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16.5.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;  

16.5.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física.   

16.6 - Habilitação fiscal, social e trabalhista  

16.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

16.6.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

16.6.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

16.6.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

16.6.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

16.6.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

16.6.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

16.6.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

16.7 - Qualificação Econômico-Financeira   

16.7.1 – Certidão de Falência e concordata.  
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16.8 - Qualificação Técnica  

16.8.1 - Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

16.8.2 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

16.8.3 - Apresentar de um ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou executa de 

forma satisfatória, serviço compatível com o licitado; 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

17.1 - O custo estimado da contratação é de R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil e seiscentose oitenta 

reais), tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos.  

18- DA NÃO FRAGMENTAÇÃO DE DESPESA 

18.1. O fracionamento é caracterizado pela utilização de uma modalidade de licitação diversa do 

determinado por força da Lei, em razão da não observância da totalidade do objeto ou justificar a 

contratação direta motivada pelo valor estimado da aquisição ou prestação de serviço. Assim, o 

Administrador tem o dever de promover seu planejamento de contratações observando o exercício 

financeiro, sendo vedado várias contratações com objetos semelhantes no mesmo ano. Sobre a 

contratação em comento, não houve durante o corrente ano contração de prestação de serviço desta 

natureza. Cabe ressaltar que mesmo que se entendesse o que não é o caso, que se trata de mesma 

natureza, somado os valores, estes não ultrapassam o limite indicado na Lei 14.133/2021, sendo o 

princípio da anualidade do orçamento observado. Portanto, não configura o fracionamento da 

despesa, vez que a modalidade correta de licitação, dispensa de valor, foi a correta, considerando o 

valor estimado da contratação e correto lapso temporal. 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG.  

 19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

1755 3339040000000 2010 1500000 

1945 3339040000000 2056 1500000 
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2514 3339040000000 2054 1500000 

2733 3339040000000 2014 1500000 

 

 19.2 - Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de 

acordo com o planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG., e 

devidamente autorizado pelo Prefeito. A contratação acima descrita está compatível com o plano 

plurianual, previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2024. 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis.  

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da 

presente dispensa de licitação.  

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido.  

21 - ANEXOS 

21.1 ANEXO I – ETP ( ESTUDO TECNICO PRELIMINAR) 

 

Lagoa dos Patos-MG., 16 de outubro de 2024 

 

 

Wilson Tomé Filho 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 

 

INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

DESCRIÇÃO DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde tem por finalidade destacar a necessidade de manter os serviços de 

Prontuário Eletrônico, cujas informações eletrônicas são geradas a partir das ações das diversas 

categorias profissionais que compõem a Atenção Primária a Saúde (APS). 

Considerando as atividades dessa Secretaria no ano em exercício e, visando o bom andamento das 

atividades administrativas desenvolvidas diariamente, faz-se necessário a contratação de empresa 

para a Prestação de Serviços especializados em tecnologia para implantação e operacionalização de 

sistema operacional de forma complementar ao Sistema Único de Saúde/SUS, para capacitação e 

habilitação dos profissionais de saúde, atendimento ao Prontuário eletrônico, fornecimento de receita 

e/ou atestado em formato eletrônico, com a segurança de assinatura digital, e suporte técnico e 

operacional continuado para todos os setores da rede de atenção primária à saúde do município. 

A Secretaria de Saúde do Município de Lagoa dos Patos-MG, para executar suas atividades e 

programas, necessita organizar e parametrizar a infraestrutura de tecnologia da informação necessária 

para dinamizar o trabalho em equipe e o trabalho entre profissionais favorecendo a troca de 

conhecimentos, além do que se faz necessário o cumprimento de metas assistenciais medidos por meio 

de alimentação do Sistema PEC  e-SUS. 

O e-SUS Atenção Primária (e-SUS APS) é uma estratégia do Departamento de Saúde da Família do 

Ministério da Saúde para reestruturar as informações da Atenção Primária em nível nacional. Esta ação 

está alinhada com a proposta mais geral de reestruturação dos Sistemas de Informação em Saúde do 

Ministério da Saúde, entendendo que a qualificação da gestão da informação é fundamental para ampliar 
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a qualidade no atendimento à população. A estratégia e-SUS APS, faz referência ao processo de 

informatização qualificada do SUS em busca de um SUS digital. 

Assim, considerando que a Administração pública tem por finalidade básica planejar e executar 

políticas na Gestão com especial atenção aos seus setores, visando o bem comum de interesse social. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Como forma de melhor gerir o sistema de saúde do município de Lagoa dos Patos almeja-se contratar 

empresa que forneça uma solução que contemple os seguintes serviços:  

Disponibilizar ferramenta de Prontuário Eletrônico com as seguintes funcionalidades: agendamento 

eletrônico de consultas e consultas por demanda espontânea, solicitação de exames, solicitação de 

pareceres e encaminhamentos, carteira de vacinas e módulos específicos para condições especiais em 

saúde (equipes multidisciplinares); 

Módulos específicos para faturamento em saúde pública, de gestão, controle e monitoramento das 

atividades realizadas em campo pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate 

de Endemias (ACE) em áreas urbanas e rurais. 

Disponibilizar sistema de Controle de Estoque de insumos gerais e relacionados aos serviços de saúde 

(medicamentos, material médico hospitalar, imunobiológicos) integrado ao prontuário médico; 

Entregar Serviço de disparo de mensagens para população em geral ou específica de acordo do 

objetivo da comunicação integrado com a plataforma de prontuário eletrônico; 

A contratada deverá disponibilizar consultoria organizacional especializada com o enfoque no 

processo de implantação da informatização da secretaria de saúde de Lagoa dos Patos, deverá, ainda, 

fornecer treinamento aos profissionais de saúde e gestores para a correta utilização das ferramentas 

informatizadas, bem como o suporte à utilização do sistema. 

A contratada deverá possibilitar que customizações possam ser feitas no sistema, estas deverão ser 

demandadas à medida que a necessidade ocorra.  

Em caso, de a empresa ganhadora do processo não seja a atual prestadora de serviços, a 

CONTRATADA deve iniciar todo o processo de implantação de sistema e realizar treinamento para 

toda a equipe de saúde.  

A CONTRATADA deve possuir ferramentas de conversão de dados de migração para outro sistema, 

caso a mesma não continue a prestação de serviços no município, por meio de novos processos. 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Como requisito de exigência para esta contratação será estabelecido ao fornecedor contratado a 

apresentação de todas as prerrogativas contidas no termo de referência e no edital.  

Os requisitos da contratação que resultarão da escolha da solução contemplarão o atendimento da 

demanda. 

Como dito anteriormente, o edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de 

habilitação, devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 

14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:  

 

• Habilitação jurídica;  

• Habilitação técnica  

• Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

• Habilitação econômico-financeira;  

 

A contratação deverá observar ainda as seguintes disposições: 

O sistema proposto deve ser de fácil usabilidade, seguro, compatível com os dispositivos utilizados 

pela Secretaria de Saúde e estar em conformidade com as normas e regulamentos pertinentes à área 

da saúde. 

A CONTRATADA deverá realizar a implantação do sistema nas unidades de saúde municipais 

integrar a secretaria de saúde, regulação, farmácia, e outras unidades de saúde do município, incluindo 

treinamento para os funcionários responsáveis pelo seu uso, de acordo com cronograma previamente 

acordado. 

A CONTRATADA deverá manter os gestores da Atenção Básica informados sobre o andamento da 

produção dos módulos, cadastro individual, cadastro domiciliar e territorial, visita domiciliar, 

atividade coletiva, procedimentos de enfermagem e técnico de enfermagem, odontologia, vacina, 

farmácia e o monitoramento dos indicadores de programas federais e estaduais de promoção a saúde. 

A CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação necessária, bem como garantir a integridade 

e segurança dos dados durante o processo de migração para o novo sistema. 

A CONTRATADA deverá prover garantia e suporte técnico a todos os equipamentos durante o prazo 

da vigência. 
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O Prontuário Eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA deverá atender minimamente às 

seguintes especificações técnicas: 

a) Segurança da Informação: 

Autenticação e Autorização: Implementação de autenticação forte para usuários. 

Controle rigoroso de permissões de acesso baseado em funções (RBAC). 

Criptografia: Utilização de criptografia robusta para proteger dados em trânsito e em repouso. 

b) Auditoria de Acesso: 

Registro detalhado de todas as interações e acessos ao prontuário. 

Mecanismos de auditoria para detectar atividades suspeitas. 

Backup e Recuperação: 

Rotinas regulares de backup dos dados com procedimentos eficazes de recuperação. 

c) API de Integração: 

Padrões de API: Adoção de padrões abertos como RESTful para facilitar a integração com outros 

sistemas de saúde. 

Interoperabilidade: Desenvolvimento de APIs que permitam a interoperabilidade com diferentes 

sistemas de saúde do município. 

Documentação Clara: Fornecimento de documentação técnica abrangente para facilitar a integração 

por desenvolvedores externos. 

d) Adequação à LGPD: 

Consentimento Informado: Implementação de mecanismos claros para obtenção e registro do 

consentimento informado dos pacientes. 

Anonimização de Dados: Garantia de que dados sensíveis sejam anonimizados sempre que possível, 

respeitando as exigências da LGPD. 

Direitos do Titular: Mecanismos para permitir que os pacientes exerçam seus direitos, como acesso, 

correção e exclusão de dados pessoais. 

Treinamento de Equipe: Treinamento regular da equipe sobre as práticas de privacidade e proteção 

de dados estabelecidas pela LGPD. 

e) Interface de Usuário (UI): 

Usabilidade: Interface intuitiva e amigável para facilitar a navegação e utilização por profissionais de 

saúde. 

Registro Detalhado: Campos específicos para registrar de forma completa e clara as informações 

clínicas relevantes. 
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Integração com Sistemas de Saúde: Facilitar a integração do PEP com sistemas de saúde do 

município. 

Manutenção e Atualizações: Mecanismos para atualização contínua do sistema, garantindo a 

segurança e a conformidade com regulamentações em evolução. 

Todos os atendimentos médicos e de profissionais de saúde não médicos deverão ser 

vinculados ao CNES do município para efeitos de contabilização de indicadores de produção junto 

ao Ministério da Saúde. 

A CONTRATADA enviará relatório mensal de todos os atendimentos realizados englobados no 

objeto. 

A CONTRATADA deverá comprovar a capacidade técnica de integração de sua plataforma via API 

ou outras modalidades de integração previamente acordadas e aceitas pela equipe de tecnologia da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Os custos de integração tecnológica correrão por conta da CONTRATADA e deverão estar 

compreendidos nos preços dos serviços. 

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;  

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens;  

A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, 

número da conta e agência, para fins de pagamento;  

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

LICENÇA PARA USO DO SISTEMA DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO NAS UNIDADES 

DE SAÚDE - Especificação Detalhada Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) 

 

A contratada deverá disponibilizar licenças de uso de software WEB de prontuário eletrônico 

específico para gerenciamento do fluxo de atendimento a pacientes em Unidades Básicas de Saúde. 
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O acesso obrigatoriamente deverá ser controlado através de logins e senhas individuais. O sistema 

deve permitir a implementação de políticas de segurança restringindo as permissões de acesso ao 

perfil de cada usuário; 

A CONTRATADA deverá utilizar Banco de Dados Open Source ou fornecer licença para o sistema 

gerenciador de banco de dados; 

O Sistema deve ter interface intuitiva gameficada, de fácil assimilação, navegabilidade entre telas 

igualmente simples e direta; 

O software deverá oportunizar a eliminação de processos redundantes, gerando as informações que 

são necessárias para alimentação do SISAB por meio da importação de arquivos de produção ao 

Centralizador do E-SUS, garantindo assim, a interoperabilidade dos Sistemas; 

O Sistema deve possibilitar que as informações estejam disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana; 

A contratada deverá ser responsável pelos Backups do sistema; 

A contratada deverá disponibilizar sistema que permitam a integração entre os bancos de dados das 

diversas unidades de saúde permitindo a visualização de dados clínicos gerados a partir de um 

atendimento em todas as unidades de saúde. Esta funcionalidade pode ser dependente de 

conectividade de internet das unidades de saúde. 

O sistema de prontuário eletrônico deverá funcionar em servidores locais, em servidores em Nuvem 

ou em hospedagem centralizada em data center do município; 

Sistema deve ser capaz de importar os dados da base de dados do E-SUS, incluindo as fichas de 

atendimento e os dados clínicos do prontuário eletrônico SOAP; 

Sistema deverá ser WEB com front end desenvolvido em angular, HTML, type script, java script 

bootstrap ou tecnologia similar; 

A solução deverá disponibilizar backend através de APIs para facilitar as integrações entre as 

soluções multiplataformas; 

O sistema deverá se comunicar via Web Service com o CADSUS buscando informações cadastrais 

do paciente e permitir a complementação / atualização de dados; O sistema deverá gravar o número 

de CNS principal mesmo efetuando-se uma busca pelos números de CNS temporários. Esta 

funcionalidade torna-se importante para evitar a duplicidade dos dados cadastrais do cidadão;  

 A licença de uso do software será válida enquanto perdurar o contrato entre as partes; No caso de 

ruptura do contrato a qualquer tempo a Contratada se obrigará a disponibilizar backup do banco de 

dados de modo padronizado para facilitar a importação dos dados em outro software; 
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Unidade Básica de Saúde 

 

O sistema deverá permitir agendamento de consultas e programação destas de acordo com a 

necessidade das unidades da CONTRATANTE; 

O sistema deverá controlar as escalas de cada profissional, permitindo o cadastro de atendimentos 

agendados e por demanda espontânea; 

O sistema disponibilizará ferramenta de Triagem dos pacientes com possibilidade de registro de 

indicadores clínicos e dados antropométricos;  

Sistema disponibilizará tela específica para organização dos pacientes já triados para a consulta de 

profissionais de nível superior;  

O sistema deverá disponibilizar telas para atendimentos voltados aos Programas Específicos do 

Ministério da Saúde;  

O sistema deverá permitir a utilização da Classificação internacional de Doenças (CID 10);  

O sistema deverá permitir a utilização de Classificação Internacional da Atenção Primária (CIAP 2);  

O sistema deverá permitir o registro de condutas clínicas padronizadas pelo SUS para cada 

atendimento clínico; 

O sistema deverá permitir a solicitação de exames com impressão de formulários customizados de 

acordo com o padrão da CONTRATANTE;  

A impressão de exames deverá ser facilitada gerando-se arquivos diferenciados de acordo com o tipo 

de exames, tipo específico para exames de imagem e outro para exames laboratoriais;  

Deverá ser disponibilizado tela específica para registro de solicitação de encaminhamentos com os 

seguintes campos: 

a. Especialidade Médica de interesse;  

b. Informação clínica que justifique o encaminhamento  

c. O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como: 

profissional de cadastro, data e hora do cadastro; 

Deverá ser disponibilizada tela de registro de Transferência externas e interna com os seguintes 

campos:  

a. Informações clínicas do exame físico do paciente;  

b. Exames já realizados;  

c. Terapêutica já implementada;  

d. Pedido / justificativa da transferência;  
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e. Perfil do serviço que deverá assistir o paciente;  

f. O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como: 

profissional de cadastro, data e hora do cadastro; 

Deverá ser disponibilizada tela de registro de Transferência externas e interna com os seguintes 

campos:  

a. Informações clínicas do exame físico do paciente;  

b. Exames já realizados;  

c. Terapêutica já implementada;  

d. Pedido / justificativa da transferência;  

e. Perfil do serviço que deverá assistir o paciente;  

f. O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como: 

profissional de cadastro, data e hora do cadastro; 

Tela específica para Prescrição Médica / Multiprofissional com campos específicos de tipo de 

prescrição, item prescrito, posologia, observações pertinentes ao item prescrito; Gerar impresso com 

a prescrição de acordo com o padrão definido pela CONTRATANTE;  

Esta prescrição deverá estar disponível para dispensação no sistema de estoque ou tela específica para 

este fim;  

Tela de receituário como os seguintes campos: 

a. Item a ser receitado com busca automática de itens previamente cadastrados, alimentando 

automaticamente posologia e concentração da droga;  

b. Informação da validade da receita;  

c. As inserções deverão compor um campo de pré-visualização das informações inseridas para revisão 

antes da conclusão da receita;  

d. O impresso do receituário deverá respeitar o padrão definido pela CONTRATANTE; e. O sistema 

deverá criticar automaticamente se o medicamento prescrito necessita de modelo diferenciado de 

impressão de receituário.  

Deverá gerar automaticamente tipos de impresso distintos para cada tipo de medicamentos;  

f. As impressões de receitas deverão ser configuradas para tipo de folha A4 permitindo a impressão 

de duas páginas por folha.  

O sistema deverá disponibilizar tela específica de cadastro de atestados médicos com a possibilidade 

de cadastro de atestados padrão e livre;  
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O sistema deverá disponibilizar módulo de Vacinação com possibilidade de cadastro dos calendários 

de vacinação vigente do Ministério, resguardando-se especificidades regionais;  

O sistema deverá permitir o registro de vacinação, informando-se lote, validade da dose vacinal 

administrada;  

O sistema deverá apresentar graficamente a caderneta de vacinação do paciente sinalizando seu status 

de vacinação;  

O sistema deverá disponibilizar tela específica de atendimento da odontologia com o registro de 

Odontograma, devendo permitir:  

a. Registro de alterações (cárie, fissura, etc.) nos dentes e suas faces;  

b. Possibilidade de organização por dente, sextantes e arcadas;  

c. Possibilitar o início de um tratamento e continuidade do mesmo independentemente do número de 

intervenções ou dias de tratamento;  

d. Permitir o registro de procedimentos padronizados pela tabela do SIGTAP;  

O sistema deverá possibilitar o cadastro de procedimentos gerais padronizados pelo SIGTAP 

mediante prescrição de profissional de nível superior;  

O sistema deverá disponibilizar todos os procedimentos da tabela do SIGTAP, permitindo 

customizações das suas descrições;  

Os exames, encaminhamentos, pareceres, solicitações de transferências deverão alimentar módulo 

específico de regulação para tratamento destas demandas, de acordo com protocolos institucionais de 

regulação médica;  

O sistema deverá disponibilizar módulo de geração de arquivos de FATURAMENTO PADRÃO E-

SUS para posterior importação nos sistemas de informação de produção do SUS. Deverão ser gerados 

arquivos específicos de produção a seguir:  

a. Ficha de Cadastro Individual  

b. Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial  

c. Ficha de Atendimento Individual  

d. Ficha de Atendimento Odontológico  

e. Ficha de Atividade Coletiva  

f. Ficha de Procedimentos 

g. Ficha de Visita Domiciliar e Territorial  

h. Ficha de Atendimento Domiciliar  

i. Ficha de Avaliação de Elegibilidade  
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j. Marcadores de Consumo Alimentar  

k. Ficha de Vacinação 

 

Módulo de Transporte Sanitário 

 

O sistema deverá disponibilizar módulo de transporte sanitário para gerenciamento do transporte de 

pacientes de baixa complexidade clínica; 

O sistema deverá disponibilizar tela de cadastro de veículos com a possibilidade do cadastro dos 

seguintes campos:  

a. Cadastro de veículos com modelo, marca, placa e número de assentos disponíveis (quantidade total 

de assentos menos o motorista e ajudante, se for o caso);  

b. Identificação de assentos preferenciais em cada veículo e flag de veículos com acessibilidade para 

deficientes físicos;  

O sistema deverá apresentar tela que apresente todos os agendamentos realizados pela regulação 

médica do município e possibilitar a vinculação deste agendamento a um veículo com registro de 

informação de data e hora de saída do veículo, local de saída, unidade de saúde ou local de destino 

do transporte;  

O sistema deverá gravar log das viagens executadas com registro do motorista, pacientes, hora de 

início das viagens, hora de término, local de saída e local de chegada;  

O sistema deverá permitir o registro do planejamento das viagens de tal modo que permita que um 

paciente seja vinculado a um veículo na viagem de ida e em outro na viagem de volta;  

O paciente deverá ser registrado em um assento específico dentro de cada veículo no sistema;  

O sistema deverá permitir o envio de mensagens SMS ou WhatsAPP para os usuários sempre que um 

agendamento for cadastrado ou se ocorrer mudanças em um agendamento;  

O sistema de Transporte sanitário deverá ser integrado ao Prontuário eletrônico, Sistema de 

Rastreamento veicular e Servidor de envio de mensagens; 

 

Licença para uso software de prontuário eletrônico a ser instalada em computadores nas 

unidades de saúde. 

 

A contratada deverá disponibilizar licença de uso do software de prontuário eletrônico para utilização 

nos terminais de atendimento (computadores) nas unidades de saúde da Contratante;  
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Esta licença independerá da quantidade de usuários que utilizar o terminal de atendimento; 

A comprovação do serviço se dará por meio da liberação de documento formal de licenciamento 

demonstrando-se a unidade de saúde e o local de uso do software. 

A licença não deverá estar presa em um equipamento específica e, caso seja necessário, a substituição 

do equipamento, a licença continuará válida. 

 

Servidor Central 

 

A Contratada deverá disponibilizar hospedagem em data center próprio ou terceirizado dos sistemas 

objeto desta prestação de serviço de modo que este funcione como backup automático dos servidores 

locais por meio de software de sincronização constante de banco de dados;  

A configuração, disponibilidade de banda deverá ser configurada de acordo com a demanda de 

utilização do Contratante, ficando a cargo da Contratada esta configuração e ajuste com possibilidade 

de escalonamento vertical (ampliação dos recursos de uma mesma máquina virtual) e horizontal 

(adição de novos recursos computacionais físicos) do serviço;  

A licença de uso no servidor centralizado deverá funcionar como centralizador dos bancos de dados 

locais nas unidades de saúde do município Lagoa dos Patos; 

A licença de uso do software de prontuário eletrônico instalado em servidor central terá validade de 

enquanto perdurar o contrato; 

Será de responsabilidade da CONTRATADA dimensionar adequadamente a necessidade da 

Secretaria de Saúde de Lagoa dos Patos.  

 

Módulo Servidor de envio de mensagens  

 

A contratada deverá disponibilizar plataforma de envio de mensagens por SMS e/ ou aplicativos de 

mensagens (por exemplo: Whatsapp e Telegram) de acordo com a necessidade da contratada;  

O serviço e envio de mensagens deverá estar integrado ao sistema de prontuário eletrônico de modo 

a enviar mensagens em situações específicas, por exemplo: ao agendar uma consulta o paciente ser 

informado por mensagem deste agendamento;  

O sistema de envio de mensagens deverá oportunizar em uma tela específica que o usuário possa 

enviar mensagens para grupos específicos de pacientes;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro. CNPJ: 16.901.381/0001-10 

 

A manutenção do serviço de mensagens e todos os insumos necessários bem como suporte técnico 

são de responsabilidade da contratada; 

Os dados a serem utilizados para o envio das mensagens serão extraídos dos cadastros individuais 

realizados pela equipe de agentes comunitários de saúde do município. 

No final de cada competência será fornecido pela contratada relatório do quantitativo de mensagens 

enviadas para efeito de comprovação do serviço prestado; 

 

Monitoramento de rede e infraestrutura nas unidades de saúde  

 

Solução deverá monitorar parâmetros de equipamentos de rede de computadores e saúde e integridade 

de servidores  

Deverá possuir um mecanismo de notificação flexível que permita aos usuários configurarem alerta 

de e-mail, baseado em praticamente qualquer evento, permitindo uma rápida reação para problemas 

em servidores.  

Todos os relatórios e estatísticas, bem como os parâmetros de configuração, deverão ser acessados 

através de uma ferramenta dentro do prontuário eletrônico. Esta ferramenta deverá assegurar que o 

status da rede e da saúde dos servidores e outros ativos de rede possa ser avaliado a partir de qualquer 

localização.  

Caraterísticas técnicas mínimas:  

a. Interface de gerenciamento com tecnologia web;  

b. Suportar conexões seguras via SSL;  

c. Dispositivo de descoberta automática de ativos de rede;  

d. Gerenciamento e acesso centralizado das informações;  

e. Monitoramento distribuído com administração centralizada via web;  

f. Monitoramento em tempo real;  

g. Monitoramento de alertas para disponibilidade, integridade, entre outros; 

h. Possuir agente nativos de alto desempenho para sistema operacional Linux, Unix e Windows;  

i. Agentes para plataformas 32 e 64 bits;  

j. Monitoramento sem agente;  

k. Suportar IPv6;  

l. Monitoramento de páginas web;  

m. Monitoramento a nível de negócios;  
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n. Monitoramento SLA;  

o. Suporte para pesquisa e mecanismos de trapping;  

p. Suporte ao protocolo SNMP;  

q. Suporte aos banco de dados: MySQL, PostgreSQL, Oracle e SQLite;  

r. Suporte a Triggers;  

s. Relatórios em tempo real de SLA’s;  

t. Geração de gráfico em tempo real;  

u. Navegação pelos gráfico em linha de tempo;  

v. Geração de mapas de rede;  

w. Geração de telas personalizadas dos itens monitorados;  

x. Modelos pre-configurados de hosts;  

y. Acesso rápido aos problemas encontrados e estatísticas;  

z. Autenticação segura por usuário;  

aa. Execução de comandos remotos;  

bb. Permissões de usuário flexíveis;  

cc. Visão de alto nível (negócios) dos recursos monitorados;  

dd. Log de auditoria;  

ee. Facilidade de integração com sistemas de terceiros;  

ff. Possibilidade de Criação de mapas e dashboards customizáveis, conforme necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

LICENÇA DE USO PARA SISTEMA DE ESTOQUE DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

INTEGRADO AO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO. 

 

A Contratada deverá disponibilizar sistema de gerenciamento estoque integrado ao software de 

prontuário eletrônico;  

O sistema deverá permitir o gerenciamento dos processos de trabalho relacionados ao recebimento, 

acondicionamento e distribuição de insumos relacionados a saúde;  

A ferramenta deverá conseguir gerenciar produtos gerais, Medicamentos, Materiais Médico 

Hospitalares e Imunobiológicos apresentando ferramentas específicas de controle de armazenamento 

para cada tipo de produto; 
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O sistema deverá ser auto gerenciável ao ponto do próprio usuário, com as devidas autorizações 

organizadas em perfis de utilização, possa gerir a organização dos estoques;  

O sistema deverá ter múltiplos módulos / funcionalidades, abaixo descritos: 

Cadastro dos Profissionais  

a. Deverá possibilitar o cadastro de profissionais com informações pessoais gerias, CNS, endereço, 

contato telefônico e e-mail e perfil de utilização do sistema; 

Cadastro de Produtos:  

a. Deverá permitir o cadastro de produtos contendo dados de descrição do item e “apelido” (segundo 

nome) sendo este dado levado em consideração em todas as pesquisas de produtos;  

b. Prazo de alerta de validade para cada item gerando reports para os gestores quando algum item 

estiver próximo da data de vencimento;  

c. Condição especial de acondicionamento, com regramento específico para cada tipo de necessidade;  

d. Permitir cadastro de mais um código barra vinculado ao um mesmo produto;  

e. Permitir flag se o produto está contido na portaria 344 da Anvisa, possibilitando assim o 

fornecimento de relatórios específicos para medicamentos controlados;  

f. Permitir cadastro de descrição técnica do produto permitindo a geração de relatórios próprios para 

processos de compra (descrição padrão para licitação, por exemplo);  

g. Campo para cadastro de classificação XYZ de criticidade do produto considerando o tipo de 

produto.  

h. Sistema deverá permitir o endereçamento do serviço de acordo com a organização interna de cada 

estoque;  

Cadastro de Estoques:  

a. O sistema deverá permitir o usuário de cadastrar novos estoques com as seguintes especificidades: 

apontamento de estoque de reposição, seleção de usuários com permissão de acesso e cadastro de 

setores a serem atendidos;  

b. Possibilitar que as configurações dos estoques resultem na representação do mapa de interações 

entre os estoques e os setores;  

Cadastro de Fornecedores:  

a. O sistema deverá fornecer tela de cadastro de fornecedores com campos básicos como: CNPJ/CPF, 

Nome Fantasia, Contato e Endereço;  

b. Este cadastro deverá alimentar as telas de movimentação do estoque com clientes externos ou 

entradas de produtos.  
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Entrada de Produtos:  

a. O sistema deverá fornecer tela específica para entrada de itens para cada tipo de entrada:  

b. A tela de Entrada por compra deverá apresentar campos que possibilitem registrar de modo 

eficiente a entrada e possibilitar o rastreamento. Campos obrigatórios: Número da Nota Fiscal, 

Fornecedor, Data de Emissão da Nota, Valor total, Número do processo de Compra/Empenho/Ordem 

de serviço;  

c. Possibilitar a importação de notas fiscais eletrônico com o preenchimento automático de dados 

(arquivo XML);  

d. Como medida de consistência interna do registro de entrada de cada nota fiscal o somatório dos 

valores subtotais de cada produto deverá coincidir com o valor total da Nota Fiscal da entrada;  

e. Somente itens pré-cadastrados poderão ser registrados em uma entrada. Caso o produto de um dado 

fabricante esteja sendo registrado pela primeira vez o seu código de barras  

f. deverá ser cadastrado ou o sistema gerará etiqueta com código de barras próprio seguindo o padrão 

definido pela contratante;  

g. Os campos de cadastro dos serviços deverão possuir máscaras que facilitem a digitação das 

informações, como data, dados monetários;  

h. A tela de Entrada por Doação deverá ter como campos obrigatórios: Campo para registro do 

número da Nota Fiscal de Remessa ou documento similar, Fornecedor, Data de emissão do 

documento de remessa e Valor total;  

i. Saídas de Produtos  

j. O sistema deverá permitir o registro de tipos de saídas de produtos específicos como: Consumo 

individual, Consumo Coletivo, saída por avaria ou perda e saída por transferência;  

k. A tela de registro das saídas por Consumo Individual deverá estar compatível com a dispensação 

de medicações de alto custo ou do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica do 

Ministério da Saúde, portanto terá que conter os seguintes campos:  

i. Identificação do usuário pelo Cartão Nacional de Saúde;  

ii. Registro do médico prescritor com o número do conselho de classe e nome completo; 

iii. Unidade de saúde de vinculação com o CNES;  

iv. Data da prescrição; 

l. O sistema deverá apontar o lote com validade mais próxima para que o usuário possa fazer a busca 

no estoque físico; 
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m. A tela de Saída Coletiva deverá registar o estoque que será debitado e o setor para o qual a produto 

será dispensado;  

o. A tela de registro das Saídas por perda, avarias ou vencimento deverá conter um campo obrigatório 

de justificativa e gerar um novo login de confirmação desta ação dentro do sistema;  

p. O sistema deverá permitir movimentações do tipo transferências entre os estoques;  

q. O cadastro de uma transferência deverá conter os seguintes campos básicos: estoque de origem, 

estoque de destino, busca de produtos que comporão esta movimentação;  

r. A tela de análise / autorização do envio de itens solicitados pelos estoques subordinados deverá 

conter as informações de posição de estoque atual do estoque de origem e destino, consumo médio 

do estoque de destino e quantidade de itens solicitados para que o profissional autorizador possa 

avaliar adequadamente os itens a serem dispensados;  

s. O sistema deverá permitir que uma transferência só será finalizada, ou seja, efetivada a 

movimentação do serviço dentro do sistema, quando o estoque de origem autorizar a movimentação 

(nesta oportunidade o usuário checou serviço enviados e avaliza a entrada por transferência em seu 

estoque);  

t. O cadastro inicial de qualquer saída do estoque deve gerar um documento de espelho de dispensação 

com os dados da movimentação e o endereçamento do produto para facilitar a busca no estoque;  

Inventário: 

a. O sistema deverá permitir a entrada por inventário (carga inicial de produtos no sistema) 

manualmente ou por ferramenta informatizada de importação de dados em massa;  

b. O sistema deverá fornecer ferramenta de ajuste de inventário que permita a correção a qualquer 

momento as quantidades, lotes e valores unitários dos produtos.  

c. Estas movimentações deverão ser transparentes nos relatórios gerenciais com armazenamento de 

log de operação registrando-se usuários, datas e horários das operações;  

d. Visando garantir a consistência da operação de inventário o sistema deverá bloquear operações de 

entrada e saída do produto enquanto ele estiver sendo inventariado em um estoque;  

Relatórios gerenciais:  

a. O sistema deverá fornecer relatório de Posição de Estoque que apresente de modo sintético 

(somente os produtos) ou analítico mostrando a quantidade de cada lote, valor unitário e totais por 

produto, por tipo de produto ou a totalidade do estoque. Este relatório deverá ser exportado em excel; 

b. O sistema deverá entregar Relatório de Consumo Médio ao selecionar-se um período de análise 

mostrando-se o estoque atual, consumo médio e projeção em dias cobertura de estoque ou possíveis 
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rupturas. Neste relatório dever-se-á apresentar a curva ABC de consumo do serviço. Este relatório 

deverá ser exportado em excel;  

c. O sistema deverá possuir tela específica de parametrização dos percentuais de categorização da 

curva ABC;  

d. Relatório de Consumo por Setor deverá ser disponibilizado ao selecionar-se um estoque específico 

e o período de escolha da análise. Este relatório deverá ser exportado em excel;  

e. Relatório de Extrato do Produto deverá ser entregue ao selecionar-se qualquer produto cadastrado 

e listado todas as movimentações registradas para aquele produto com informação de data, hora, 

usuário responsável, tipo de movimentação, saldos de produto após cada operação e saldo atual ao 

final da lista; este relatório deverá ser exportado em excel. 

 

SUPORTE TÉCNICO  

 

A contratada deverá prover serviços de suporte técnico (remoto e assistido) e de manutenção 

(corretiva e legal) do sistema, sem custos adicionais a Secretaria de Saúde, a fim de garantir a 

plenitude operacional e o funcionamento satisfatório do sistema; 

A Contratada deverá disponibilizar suporte 24 horas por dia pra atender as necessidades das unidades 

de saúde da Secretaria de Saúde de Lagoa dos Patos. 

Este suporte deverá ser por demanda e as intervenções consistirão na retirada de dúvidas quanto a 

utilização do sistema de modo remoto ou presencial a depender da necessidade, intervenções no 

contexto de revisão de configuração de software e análise de possíveis erros no sistema ou de 

usuários; 

A contratada não será responsável pela correção de erros originados da má utilização do sistema por 

parte do usuário final. Mas deverá fornecer informação técnica de como solucionar qualquer 

problemática; 

Os serviços de suporte técnico remoto deverão ser oferecidos em ambiente da CONTRATADA e 

poderão ser acionados por meio de aplicação Web a ser disponibilizada pela CONTRATADA, em 

dias úteis, de segunda a sexta-feira (cinco dias por semana), das 8h às 18h (10x5). 

 

INTEGRAÇÃO COM SOFTWARES DO MINISTÉRIO E CONVERSÃO DAS BASES DE 

DADOS EXISTENTES 
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A integração com os softwares do ministério será parametrizada e validada com os profissionais 

responsáveis por esse processo de trabalho dentro da Secretaria de Saúde de Lagoa dos Patos. 

Os arquivos de parametrização para o processo de importação (XML do CNES, Backup do ESUS) 

deverão ser disponibilizados pela Secretaria de Saúde. 

A interoperabilidade com os softwares do DataSUS deverá ser autorizada por meio de ofício ao 

Ministério da Saúde;  

A contratada deverá fornecer software capaz de realizar a importação de dados cadastrais, clínicos e 

de atendimento oriundos do E-SUS; 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO  

 

A implantação do Sistema Integrado de Gestão de Saúde não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma 

acordado entre a contratante e a contratada para implantação do sistema contemplando, 

obrigatoriamente, todas as necessidades da produção de informações e indicadores necessários à 

gestão de saúde e a alimentação dos sistemas de informações do Ministério da Saúde; 

Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar 

treinamentos aos usuários do sistema, proporcionando condições plenas de utilização do sistema 

ofertado; 

A partir do 60º (sextuagésimo) dia todas as atividades pertinentes a implantação do Sistema Integrado 

de gestão de Saúde, inclusive as simulações de funcionamento deverão estar rigorosamente 

executadas pela contratante para que o sistema esteja em funcionamento em sua plenitude. 

A prestação de serviços será computada 01 serviço referentes a todas as unidades de saúde as quais o 

sistema será implantado. 

 

IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO SISTEMA 

 

A Contratada deverá instalar e configurar os sistemas dirigidos a Atenção Primária à Saúde. 

Será de responsabilidade da Contratada a manutenção, monitoramento e atualização dos sistemas e o 

fornecimento de softwares acessórios para o adequado funcionamento nas unidades de saúde; 

Para o adequado funcionamento do software nas unidades de saúde a Contratada deverá customizar 

a estrutura de rede lógica para funcionamento otimizado dos sistemas a serem implantados; 
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Será de responsabilidade da Contratada os ajustes de software e/ou hardware para a adequada 

instalação do software nos computadores já pertencentes ao parque tecnológico da Secretaria de 

Saúde. 

Caso seja necessária intervenção que possa levar a perda de dados em computadores da Secretaria de 

Saúde, ou seja necessária manutenção de hardware terá que ser autorizada por preposto responsável 

pela fiscalização do contrato ou outro servidor municipal designado para tal serviço; 

 

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

 

A contratada deverá prover treinamentos aos usuários da solução e à equipe de informática da 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com os requisitos e condições abaixo especificados:  

A empresa contratada deverá prover treinamento na operação e administração da solução, respeitando 

aspectos técnico-pedagógicos de acordo com o público-alvo, de forma que, ao final do curso os 

profissionais treinados estejam aptos a utilizar todas as funcionalidades do sistema;  

Os treinamentos deverão ser ministrados nas unidades de saúde definidas, em dependências dotadas 

dos recursos de infraestrutura, hardware e software para a realização dos mesmos;  

Os treinamentos deverão ser focados no funcionamento e operacionalização de cada módulo do 

sistema, com utilização de base de testes que permita a visualização e análise de todas suas 

funcionalidades;  

A empresa deverá apresentar cronograma de realização do treinamento com duração máxima de 48 

horas por unidade de saúde e 32 horas de acompanhamento assistido, para aprovação da secretaria 

Municipal de Saúde, que deverá ser concomitante com o período de migração definitiva dos dados 

para o novo sistema.  

A empresa deverá disponibilizar instrutores em número, competência e experiência profissional 

adequada ao treinamento a ser realizado, primando também pela padronização metodológica, didática 

e de conteúdo programático entre as turmas; 

 

PLANO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

A empresa contratada deverá elaborar um plano de trabalho contemplando o detalhamento do 

cronograma e das atividades de operacionalização da implantação dos sistemas em todas as unidades 

de saúde do Município Lagoa dos Patos, identificando os requisitos necessários à operacionalização 

da solução integrada, entre outros:  
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Analisar a estrutura organizacional das unidades gerenciais e assistenciais de saúde;  

Levantar o fluxo dos processos de trabalho, normas, rotinas, integração entre as áreas, tipos de 

documentos e relatórios;  

Definir a logística a ser implementada nas unidades assistenciais;  

Parametrizar as necessidades de cada unidade; 

Reunir com gestores do sistema de saúde para definição de prioridades;  

Preparar a arquitetura necessária ao projeto; 

Indicar um preposto com poder de gestão e decisão para relacionar-se com a secretaria Municipal de 

Saúde;  

Planejamento da migração de dados  

Elaboração do planejamento / cronograma de instalação;  

Conversão das informações do CADSUS, do sistema em uso e do SCNES; 

Instalação do software / banco de dados; 

Validação do Sistema;  

Parametrização do Software;  

Cadastro e liberação de acesso a usuários do sistema;  

Início dos cadastros básicos (serviços, profissionais, produtos, tabela unificada do SUS, etc). 

Execução da implantação em unidades(s) de atendimento definida(s) no cronograma; 

Execução de atividades de treinamento, conforme cronograma;  

Parametrização do sistema de acordo com as características específicas da(s) unidade(s) de 

atendimento onde estão sendo executado o processo de implantação;  

Acompanhamento e suporte por equipe local nos módulos já implantados;  

Validação dos cadastros na(s) unidades(s) de saúde, conforme cronograma;  

Serviços de manutenção;  

Execução de testes de aderência do sistema na(s) unidade(s) de atendimento, conforme cronograma; 

Consultoria envolvendo a discussão, revisão e apresentação de sugestões de melhoria de processos 

(administrativos, unidades, especialidades, urgência e emergência, hospitalar) visando a adequação 

dos mesmos à operação do Software de gestão;  

Elaboração de relatório das atividades realizadas. 

 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESTOQUE DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

INTEGRADO AO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO. 
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A Contratada deverá entregar licença de uso de software específico para controle de estoque com 

integração a ferramenta de prontuário eletrônico;  

O treinamento do sistema deverá ser fornecido aos profissionais da cadeia logística, independente da 

quantidade de funcionários, quantas vezes forem necessárias respeitando-se o limite de 50 horas de 

treinamento formal.  

A Contratada auxiliará a contratante na realização do inventário de itens Assistência Farmacêutica do 

município;  

A contratante deverá realizar o inventário da farmácia de Minas do município em questão;  

A Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como 

cronograma de fechamento do estoque com interrupção de entrada e saídas no período de realização 

do inventário;  

A Contratante deverá entregar seu estoque para início do inventário de modo organizado e 

devidamente identificado preferencialmente com os itens codificados;  

A Contratante deverá disponibilizar funcionários responsáveis pela operação logística do município 

para acompanhar a operação de inventário. Este atestará a acurácia da operação. 

 

HORAS TÉCNICAS PARA MANUTENÇÃO ADAPTATIVA DO SOFTWARE OU 

HORA/AULA EXTRA PARA TREINAMENTOS 

 

Manutenção Adaptativa 

 

A contratada deverá dispor de horas para manutenção adaptativa do software, adaptações técnicas de 

programas com a finalidade de ajustar o sistema às necessidades específicas da Secretaria de Saúde 

(customização), onde seja necessário o desenvolvimento de novos relatórios, telas, funções e rotinas. 

A Contratada somente atenderá solicitações de Manutenção adaptativa, encaminhada através da 

Coordenação de cada unidade atendida formalizada e-mail, sendo descrita de forma a definir o escopo 

do serviço pretendido conforme quantidade e valor da hora técnica previsto em contrato. 

A Contratante deverá oficializar a alteração do sistema, esta será analisada pela contratante que 

dimensionará a quantidade de horas de desenvolvimento necessárias a implementação da demanda; 

após aprovação da Secretaria de Saúde de Lagoa dos Patos será realizada a demanda e faturada assim 

que implementada no sistema; 
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A Contratada deverá executar as manutenções legais (alteração de legislação), corretivas (decorrente 

de erros e bugs do sistema) e evolutivas (atualização de versões do sistema) sem gerar custo adicional 

a CONTRATANTE, já as manutenções adaptativas devem ser avaliadas, quantificadas e precificadas 

de acordo com os parâmetros definidos neste termo de referência. 

 

Hora/Aula de treinamento e capacitação extra  

 

A Contratada deverá fornecer horas de treinamento de acordo com a demanda da Secretaria de Saúde 

de Lagoa dos Patos. 

O quantitativo de horas de treinamento extras deverá ser utilizado de acordo com o cronograma de 

implantação prévia estipulado entre Contratada e Contratante em situações que fujam ao 

planejamento inicial de horas de treinamento ordinárias;  

Este serviço será mensurado pelo somatório de horas de treinamento realizadas nas unidades da 

Secretaria de Saúde ou por videoconferência;  

Todos os encargos e despesas inerentes aos treinamentos serão de responsabilidade da Contratada; 

Os locais de treinamento deverão ser cedidos pela Contratante;  

A Contratante deverá disponibilizar todos os insumos e infraestrutura necessária para a execução dos 

treinamentos. 

 

LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

UNIDADES ENDEREÇOS PERÍODO DE 

VISITAS 

ESF – ESTRATEGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA DONA MARIA 

HERMENEGILDA ALVES 

RUA ALTO BIZORRETE, S/N, VILA 

BRANCA 

MENSAL 

ESF – ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA WALDIR XAVIER DA FONSECA 

AVENIDA PRESIDENTE MÉDICI, 

1100, CIDADE NOVA II 

MENSAL 

CENTRO DE SAÚDE WILSON SOARES 

BRAGA 

RUA JOAQUIM RODRIGUES, 33, 

CENTRO 

MENSAL 

FARMACIA DE MINAS AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, 

1118, CIDADE NOVA II 

MENSAL 

REGULAÇÃO EM SAÚDE MUNICIPAL RUA SÃO JOSÉ, SN, CENTRO MENSAL 
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ACADEMIA DE SAUDE VEREADOR 

ELTON DURAES DA FONSECA 

RUA G, 1118 A, CIDADE NOVA II MENSAL 

  

LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

A opção disponível para atendimento da demanda é realizar a contratação de empresa para prestação 

de serviços de tecnologia, destinado atender as necessidades da Administração Pública Municipal. 

Tais serviços são encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem 

solidificadas no ramo. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas 

a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores 

variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 

contratar.  

Logo, esta prestação de serviços apresentada neste Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 

cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, sobretudo, em secretarias municipais 

de saúde. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado da contratação é de R$: 45.116,00 (quarenta e cinco mil cento e dezesseis reais) 

para o ano, considerando valores praticados no mercado.  

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se de, no mínimo, 03 (três) preços oriundos dos 

parâmetros de que trata o art. 129 do Decreto nº 10 de 09 de abril de 2024 e em conformidade com 

as disposições deste normativo, para obtenção do preço de referência identificando os custos 

praticados por outras empresas especializadas na prestação destes serviços. Foi utilizada como 

método para obtenção do preço estimado a média dos valores obtidos, garantindo que o valor proposto 

seja competitivo e alinhado ao mercado. (Anexada a este ETP.) 

O critério de julgamento adotado será o menor preço total do item, observadas as exigências quanto 

às especificações do objeto. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A solução encontrada para suprir a demanda apresentada de forma célere é a Contratação de 

empresa para eventual prestação de serviços especializados em tecnologia para manutenção e 

conclusão da implantação e operacionalização de sistema operacional de Prontuário eletrônico, 

fornecimento de receita e/ou atestado em formato eletrônico, com a segurança de assinatura 

digital, e suporte técnico e operacional continuado para todos os setores da rede de atenção 

primária à saúde do município, que deverá ser realizada por meio de DISPENSA de licitação e 

critério de julgamento DE MENOR VALOR POR ITEM, nos termos que se seguem:  

“Art. 75. É dispensável a licitação:  

(...)  

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), no caso de outros serviços e compras; (art.75 da Lei 

14.133/21 atualizado pelo Decreto Nº 11.871 de 29/12/2023).” 

 

A realização da contratação direta de que se refere esse instrumento possibilitará que a necessidade 

demandada seja suprida em atendimento ao que preconiza a legislação, possibilitando eficiência no 

comprimento da demanda. 

O ciclo de vida do presente objeto deste Estudo será período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado 

a sua necessidade habitual e contínua. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Não se considera o parcelamento da solução a ser contratada, visto que se trata de um item único, em 

que todas as etapas do serviço são desempenhadas pela mesma empresa. 

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, 

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 

inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios: 
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Com a implantação de um software informatizado de gestão de saúde, a Secretaria Municipal de 

Saúde prevê a integração e a melhoria do fluxo de informações, garantindo a disponibilidade das 

informações, além da redução dos gastos com redundâncias de trabalhos. 

Desta maneira justifica-se a contratação objeto, para fins de complementação do Sistema Único de 

Saúde, sendo esta considerada relevante medida de interesse público, alinhada com as políticas de 

atenção à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e em conformidade com o princípio da 

economicidade, posto que o quanto requerido, corresponde em ampliação e qualificação do 

atendimento de saúde à população, mantida a qualidade e celeridade na prestação dos serviços. 

Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, 

oferecendo a todos um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.  

 

Outros Benefícios de usar prontuário eletrônico 

 

Para os profissionais de saúde: 

Os dados dos cidadãos ficam todos no mesmo lugar e todos os profissionais de saúde podem acessar 

as informações. 

O prontuário eletrônico já tem um padrão de quais informações devem ser lançadas de acordo com 

condições avaliadas e ciclos de vida, o que torna o registro facilitado. Isso associado ao fato de todas 

as letras serem legíveis acaba diminuindo o tempo de cada consulta. 

O prontuário eletrônico é uma ferramenta de organização do processo de trabalho, já que além de 

gerenciar filas do sistema, ele também fornece as informações dos cidadãos acompanhados e permite 

o planejamento de ações da equipe. 

 

Para a gestão: 

Acesso aos dados consolidados ou individualizados produzidos pelas equipes; 

Acompanhamento dos processos de trabalho das equipes do município; 

Dados qualificados para subsidiar o planejamento das ações; 

Registro dos dados padronizados, de acordo com condição avaliada e ciclos de vida, facilitando o 

trabalho dos profissionais de saúde; Diminuição do tempo de registro dos atendimentos e melhora o 

fluxo de pessoas na unidade de saúde; 

Extingue a necessidade de sala de arquivo; 
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Registro seguro dos dados e fácil de ser restaurados, caso se perca os originais ou ocorra algum 

acidente. 

 

Para os usuários: 

O prontuário eletrônico também pode ser usado como ferramenta de segurança do paciente porque 

permite um bom registro clínico e melhora o compartilhamento dos dados entre profissionais. Dessa 

forma, facilita a revisão e discussão de condutas clínicas pela equipe de saúde. 

Além disso, o prontuário eletrônico restringe o acesso aos dados clínicos do cidadão e somente os 

profissionais de saúde cadastrados têm acesso. 

Outra vantagem é que com o prontuário eletrônico não tem problema de ter letra ilegível e o paciente 

não corre mais o risco de entender errado o que foi escrito na prescrição.  

O prontuário eletrônico ainda dá segurança por não ter risco de perder dados por degradação física, 

química ou biológica do papel ao longo do tempo, além de permitir que se faça o backup dos registros. 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

 

Todas as providências necessárias foram adotadas com antecedência, além de que com os itens a 

serem contratados, os quantitativos da presente contratação não necessitam de espaço para o 

armazenamento e os itens necessários para implantação já foram adquiridos. 

Assim, para à contratação pretendida, não se vislumbra necessidade de tomada de providências de 

adequações para a solução a ser contratada. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS /INTERDEPENDENTES: 

 

Como contratação correlatada, não foi identificado serviços semelhantes ao que se pretende contratar, 

ressaltamos ainda que a prestação de serviço é específica da Secretaria Municipal de Saúde, portanto 

não cabe a outras secretarias. 

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro. CNPJ: 16.901.381/0001-10 

 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, 

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à 

sua atividade. 

 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Apresente contratação está em conformidade com as condições de mercado existentes e contém as 

especificações necessárias. Além disso, foram consideradas as demandas reais da Administração e 

seguidas às orientações da legislação vigente. 

Cumpre justificar que o município não dispõe de saldos dos contratos anteriores para o fornecimento 

dos serviços pretendidos. Além disso, é possível permitir a prestação de serviço com qualidade e 

preço, considerando ainda os pontos listados a seguir: 

Existe orçamento disponível para a aquisição pretendida no exercício corrente na dotação 

orçamentária, além da perspectiva de provimento de recursos para o exercício; 

No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecido por empresas do 

ramo, o que garante à participação de várias empresas e consequentemente a concorrência. 

As estimativas preliminares dos preços dos serviços a serem prestados, foi realizada e está 

documentada adequadamente neste estudo. Os riscos relevantes foram levantados, e devidamente 

mitigados e a relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e há evidências de que 

a área requisitante se comprometeu com o planejamento preliminar da solução e apoiará a construção 

do termo de referência e apoiará o esforço de gestão do contrato. 

 A aquisição em comento é viável e necessária levando-se em consideração os pontos explanados 

anteriormente. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida, a contratação por meio de licitação 

de prestação de serviços com todas as despesas por conta do contratado, demonstram, além do ganho 

na eficiência dos serviços prestados a população, ganhos em economicidade. 

Assim, conclui-se que a contratação proposta está em plena conformidade com os preceitos 

estabelecidos pela Lei de Licitações Nº 14.133/21, assegurando que os recursos públicos sejam 

utilizados de forma eficiente, racional e com o objetivo de promover o bem-estar comum. Dessa 

forma, recomenda-se a aprovação do Estudo  

Técnico Preliminar e a continuidade das fases subsequentes para efetivação da contratação. 
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CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano a partir de sua assinatura, nos termos do art. 105 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado (art. 6º, XXIII, “a” e art. 105 da Lei nº 14.133/2021). 

Havendo renovação, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 

da proposta ou da data da última repactuação, o contrato será reajustado aplicando-se como índice de 

majoração o IPCA – Índice nacional de preços ao consumidor amplo - acumulado nos últimos 12 

(doze) meses ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, com periodicidade anual, nos termos da 

legislação vigente. 

 

 

Lagoa dos Patos/MG, 24 de outubro de 2024. 

 

De acordo: 

 

Wilson Tomé Filho 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 000/2024 

 

 

CONTRATO Nº  /2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça 31 de Março, 111, Centro, CNPJ n° 

16.901.381/0001-10, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Prefeito o Sr. Hercules Vandy Durães da Fonseca, do outro lado, a empresa, XXXXX., inscrita no 

CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, com sede na XXXX, nº XXXX, XXXXX, na cidade de XXXXX, 

neste ato representada por XXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXXX, CPF 

XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, com 

fundamento no Processo nº 00/2024 - Dispensa nº 00/2024, em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA 

MANUTENÇÃO E CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 

SISTEMA OPERACIONAL DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, FORNECIMENTO DE 

RECEITA E/OU ATESTADO EM FORMATO ELETRÔNICO, COM A SEGURANÇA DE 

ASSINATURA DIGITAL, E SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL CONTINUADO 

PARA TODOS OS SETORES DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG., nos termos e condições especificadas no Termo de 

referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

1.2 - Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 
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1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o aviso de 

dispensa, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos 

supracitados, ambos constantes deste Processo de dispensa de licitação. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 - O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogável por igual período na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1 - O valor total da contratação será de R$  , conforme quadro acima. 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1 - Os valores poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses do início da vigência do 

contrato, de acordo com o índice INPC/IBGE, considerando a data do orçamento estimado como 

data-base de cálculo, passando o valor atualizado a vigorar no 13º mês. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1 - São obrigações do Contratante: 
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8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pela 

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do (a) Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos/MG. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

 

10.1 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato. 
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11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 
 

12.1 – O (a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos 

estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em tópico 

específico do Aviso de dispensa. 

12.12 O (A) Contratado (a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no 

Aviso de dispensa. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.5.3 - Indenizações e multas. 

 

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG, para o exercício 

atual, na classificação abaixo: 

 

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

1755 3339040000000 2010 1500000 

1945 3339040000000 2056 1500000 

2514 3339040000000 2054 1500000 

2733 3339040000000 2014 1500000 

 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG., 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
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nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá a Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG., divulgar o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 
 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da Coração de Jesus-MG., para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Lagoa dos Patos-MG,   /  /20  . 
 

 

Hercules Vandy Durães da Fonseca 

Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos/MG 

Contratante 
 

 

 

Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

1) Ass.:  

 

Nome:  
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2) Ass.:  

 

Nome:  

 

CPF: 
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